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FACULDADE DE DIREITO DA UFBA

DEPARTAMENTO DE DIREITO PÚBLICO

DIREITO PROCESSUAL PENAL II

PROF. FÁBIO RAMIRO


PONTO 2: MEDIDAS CAUTELARES EM PROCESSO PENAL.

PARTE 3: PRISÃO PREVENTIVA 

1. CONCEITO

· custódia verificada antes do trânsito em julgado da sentença;

· facultatividade: necessidade de decretação;
· judicialidade;
· ato escrito, fundamentado (art. 315).
2. PRESSUPOSTOS – art. 311

· prova da existência do crime: materialidade do crime, existência do corpo de delito, que prova a ocorrência do fato criminoso;

· indícios suficientes da autoria: não se exige certeza; revela o fumus boni iuris, que aponta o acusado como autor da infração penal.

3. PROCEDIMENTO: pode ser decretada em qualquer fase do inquérito ou processo, pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do MP ou do querelante, ou mediante representação da autoridade policial.

3. FUNDAMENTOS – art. 312

3.1. Garantia da Ordem Pública
· conceito de ordem pública (De Plácido e Silva): “situação e o estado de legalidade normal, em que as autoridades exercem suas precípuas atribuições e os cidadãos as respeitam e acatam, sem constrangimento ou protesto”;

·  providências de segurança necessárias para evitar que o delinqüente pratique novos crimes contra a vítima e seus familiares ou qualquer outra pessoa, quer porque é acentuadamente propenso às práticas delituosas, quer porque, em liberdade, encontrará os mesmos estímulos relacionados com a infração cometida;

· não decorre, necessariamente, de clamor social.

3.2. Garantia da Ordem Econômica (art. 86, da Lei n. 8.884/94 – Lei Antitruste)

· prática de crime que possa causar perturbação à ordem econômica.

3.3. Conveniência da instrução criminal

- objetiva assegurar a prova processual contra a ação do criminoso, que pode fazer desaparecer provas do crime, apagando vestígios, subornando, aliciando ou ameaçando testemunhas, etc.;

- sem a prisão do réu, a instrução não se faria ou se deturparia.

3.4. Asseguramento de aplicação da lei penal

 - objetiva evitar que o autor da infração desapareça, subtraindo-se aos efeitos de eventual sentença condenatória;

 - necessária para os casos de réu sem profissão definida, sem endereço conhecido, não residente no distrito da culpa, onde não possui laços familiares;

 - condições pessoais do acusado favoráveis não impedem a decretação da prisão preventiva, estando presente um de seus fundamentos.

4. PROIBIÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA

· nos processos de contravenções: aplicação restrita da palavra crime;

· nos processos em que o réu se livra solto, independente de fiança;

· nos processos por crimes culposos (a contrario sensu do art. 313, caput);

· nos processos em que o juiz verifica, pelas provas dos autos, que o acusado agiu acobertado por uma causa excludente de criminalidade (art. 314).

5. CABIMENTO DA PRISÃO PREVENTIVA

  - nas circunstâncias previstas em lei, será cabível a preventiva nos crimes dolosos:

→ punidos com reclusão;

→ punidos com detenção, quando se apurar que o acusado é vadio, ou, havendo dúvidas sobre sua identidade, não fornecer ou não indicar elementos para esclarecê-la (réu inidentificado);

→ réu reincidente em crime doloso.

6. CESSAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA

· revogação: ato discricionário do juiz, ou seja, quando verificar que não mais subsistem as razões que fundamentaram a sua decretação; não há a necessidade de fato novo; pode ocorrer a pedido ou de ofício; independe de fiança ou de qualquer outra garantia e não obriga necessariamente aos deveres dos arts. 327 e 328, do CPP; pode ocorrer até que seja proferida a sentença definitiva de primeira instância; a revogação será obrigatória, caso não se observem os prazos processuais (efetividade dos atos processuais dentro dos respectivos prazos);

· cassação: pelo Tribunal, através de habeas corpus, quando o juiz a houver decretado sem que ocorram os requisitos legais para a imposição; quando não mais subsistirem os referidos requisitos; quando, após a decretação, se tornar evidente que o fato dói praticado em  qualquer das situações do art. 23, do CP.

7. REDECRETAÇÃO

→ pode o juiz redecretar a prisão preventiva anteriormente revogada, se sobrevierem razões para tanto;

→ caráter rebus sic stantibus da prisão preventiva.

8. RECURSOS

→ da decretação: irrecorrível; cabe o habeas corpus;

→ da revogação e do indeferimento de requerimento de prisão preventiva: recurso em sentido estrito (art. 581, V, CPP).
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